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V EL R EY faço faber aos que efte

meu Aluará virem que em coníideraçlo

dos muitos & grandes gaftos q de prefente

faz minha Fazenda Real no íuítento dos

Prefidios, Armadas, & Exércitos quede

contino eftão letiantados em deffença de

nofía fanta Fee Catholica, & cm mayof

conferttação, &augmétode meus Reynoã

para os tornar ^tranquilidade de que gozauão em outros tem»

pos, & que para iíío não faltafle cabedal com que emprender o

contraftar as forcas dos inimigos, que fe acháo tão 'poderofos*

Mádei, q para cfte effe&o fe pagaííe por agora em todos meus

Reynosmeaannata dos officios, & cargos q na 5 fofiem Eccle^

íiaítieos,afsi dos de minha prouizão,como das q fazé meus Vi^

ibrreys,CapitãesGèraes,Gouernadores,C6felhéiros,à Tribu-

nais, como outros quaefquer Miniílros, afsi perpétuos, como

vendidos, ou dados por mercê particular, começandofe a ditta

cobrança de 22< deMayode 621. Com declaração que fera fo-

mente das mercês, & faculdades feitas do ditto dia em diante

com as diftinçòes que eítão difpoftas para o qual no tocante ao

Reyno de Portugal fe paífarão dous Aluaras meus com data

de 12. de Setembro do anno de feifeentos & trinta & hum, &
defpois fe forão dando, &enuiando ao ditto Reyno djrferen-

tes ordens por diuerfas vezes para a ditta cobrança* E por íe

entender que nelle não fe faz como conuem a meu Real feruir-

ço por não eílar difpofto baítantemente em forma, que não fe

poífa defencaminhar, & diuirtir, de mais do qual íe entende q
tem caufado eonfufaó; o hauerfe dado as ditta* ordens $tóili^

das. Me pareceo mandar fazer efte Regimento,^ Aran? e } g^
ral para por elle fe hauer de cobrar a ditta mea annata difp n-

dofe na forma que nelle fe declara: o qual hey por bem & ÍT1C

praz.que fe cumpra & guarde, como nelle fe contem. Hatten.-

do como hey por reuogados os dittos Aluaras de 12. dg Setem

bro de feifeentos & trinta & hum,& todas as demais ordens q
atè a data deíle fe ha jão paífado fobre â ditta çobra^ pât^

o ditto Reyno de Portugal. . .
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Hafe de cobrar meã annata de todos os Officíos q não fore

Eccleíiaíticos,nos quacs fe entrar por merce minha, cu por ven

da,renunciacaó,fuccefraó,ou por elleicão.ou nomeação minha

ou de quaefquer Viforrcis,Gouernadores, Prefidentes, Vedo-

res de minha Fazenda,ouMiniítros, Senhores de Villas , & lu-

gares^ Donatários de minha Coroa,oufejão os diuos officios

por qualquer tempo de rnes,ou mefes,annais., bienais,trienai$

quadrienai?,de por vida,ou perpetuas, entendendoíc que os of

ficios de venda não faò os vcndidos,antes de vinte ôc dons de

Mayo de feifeentos ôc trinta & hum, & na mefma forma Tc ha

de cobrar a mea annatade todas as mercês , ajudas de cu (to

preuilegios,perrogatiuas,honras,& graças' que eu fizer, palíare

por meus Tribunais do ditto Rey no,ou dos mais Mimltros in-

feriores^ para a ditacobrança,fe guardará a forma ieguinte.

De todas as mercês,graças,& prouimentos,que eu ouuer fei

to defde vinte ôc dous de Mayo defeifeentos & trinca & hum,

fe ha de pagar a mea annata,ainda que eitejão paííados, ôc en-

tregues as partes os defpachos,& que hajao tomado poíTe,& ai

íi mefmo fe ha de pagar mea annata de todas as mercês
,
gra-

ças^ prouimentos que fe ouuerem feito antes do ditto dia de

vinte & dous de Mayo de feifeentos ôc trinta ôc hu, de q não fe

ouuer tirado titulo atè o tal tempo, entendendoíc que o titulo

he aquclle que bafta para tomar poíTe da propriedadc,com de

claraçao,que as portarias, ou Aluaras de lembrança,ou de Ad
miniftracão,naó fe haó de reputar por titulo, por quãto có os

ta es defpachos não íe pode tomar poffe,& ao tempo, que por

elles fe lhe ouuer de palfar a titulojconílarà primeiro ter pago

a mea annata.

Hauerà na minha Corte de Madrid hu Cõmiítuio das cou

ias tocantes ao R eyno de Portugal o qual ha de ter à fua cota

cmodo,& difpoíicao da cobrança da mea annata que tiucrem

fua orige, Ôc principio na ditta Corte, o qual paííara hu bilhete

para o Thefoureiro general da ditta mea annata de cada mer-

cê q cu aja feito, referindo no bilhete a peíToa a que a fiz,& cm
que
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que moeda ha de Ter, 8c fe tem fegunda paga,~ 8c tendoã fea de
preiienir que fe afsigurc acobranca delia por eícritura de

:

obri-
gação, õc fiança conforme as regras , ôc as peífoas que forem
prouidasem praças de Conftlhos, & Tribunais , darão fiança
depofitaria do que montar a fegunda paga, (o qual fe executara
também em Portugal ) ôc o ditto Thezoureiro dará carta de
pago do que receber de contado ao pee do bilhete, ou nas cortas
dizendo (fe ha de hauer fegunda paga ) como fica feita obriga-
ção com o qual feira a tomar a razão à Contaduria das meãs
annatas que eftâ inftituida nefta Corte.

4 Os Secretários do meu Confelho de Portugal que reílde jun-
to de minha peíTba não darão portaria Aluara, nem carta iè
rnerce,ou prouimentos que eu haja feito de couias que titterem
1 na ongem,& principio a qui fem que primeiro a vizem ao Co-
miíTario, aqualidade da mercê, ou prouimento que eu fizer pa-
ra que declare o que fe deue pagar de mea annata, ou fenão fc
deue, ôc com a ditta declaração conftandolhe na forma referida
no capitulo antecedente paífarlo as dittas portarias* Aluaràs,ou
cartas declarando nellas hauerfe pago a ditta mea annata ôc a
quantidade que fe pagou, &fe for aduertido que tem feguuda
paga o declararão também ôc nas coufas q o Comiflario ouuer
determinado não fe deuer mea annata o refere. Os dittos Secre-
tários nos dittos defpachos declarando© afsi, ôc as cartas de pa-
go por donde cõíteque pagarão a ditta mea annata, ou bilhetes
porque fe declara que a não deuem, guardarão os dittos Secre-
tários para que a todo tempo que eu queira mandar aueriguar
fe fe procedeo com legabidade poda conftar delles.

^
Os dittos Secretários ferão obrigados a entiiar relação ao Co-

•'

miíTariodetodosos defpachos que por feus oíficios em cada
correo fe enuiarem a Portugal com diftincão das peíToâs a que
cocão,& das merees & faculdades que por elles fe hão feito para
o ditto ComiíTario preiienir ao ComiíTario de Pottugalque po-
nha em cobrança o que fe deuer de mea annata defdktos def-
pachos. & fique por efte modo entendendo o ComiíTario de

A % Portugal



Pornjgàlbue fc lhe pedira razão da omiflao fe a tiucr no que

cita a leu cargo , Ôc Te cobre tem que por nenhúa via fe poíía

diucrtir.

6 Hauera na cidade de Lisboa hum ComifTarioda tnea annata

o qual lerá hum Dezembargador do Paço, ou outro qualquer

Dezembargador do diteo Reyno,o qual Comiífario fera nomea

do polia junca general das meãs annatas precedédo para a ditta

nomeação que fe me ha de confultar polia dieta junta o tomar

informação do ComifTario ôc Confelhode Portugal que refide

neíta Corte.

O ditto Comiífario de Lisboa fe correfpoderà co o q afsiítir

aqui comunicandolhe as duuidas na taxa da mea annata, ôc no

demais que for exercendo no ditto cargo, ôc o que fe lhe ofFe-

recer para melhor cobraça, ôc adminiftraçáo da ditta mea anna-

ta fe correfpondera com ajunta delias, procedendo em tudo o

de mais que ha de obrar para a cobrança deite direito na forma

quefe difpoem no titulo que tiuer, ou ha de ter.

8 Hauera na cidade de Lisboa hum Thezoureiro que receba

o que fe pagar de mea annata, afsi na ditta cidade como em to-

do o Reyno, & fuás Conquiftas, porque tudo ha de vir a feu

poder enuiadopellas peífoas que em cada parte o receberem,

ôc para fe lhe fazer cargo delle,hauerá hum Efcriuáo de fua re-

ceita, ôc defpeza o qual terá liuro delia, que fera numerado,3c

rubricado pc Ho Comiífario de Lisboa ôc no ditto liuro fe fará

cargo de cada partida que entrar em feu poder declarando a

peílòa que a pagou, Ôc de que, com todas as diftinçòes, ôc de-

cla:ações neceífarias para que a todo tempo íc fiiba pello ditto

liuro tudo o que conuier para boa difpoííçao deite negocio, ôc

para o que fedeuer do fegundo prazo da ditta mea annata terá

o Efcriuaõ outro liuro em«que ao tempo que der os defpachos

as partes dem fiança a pagar ao prazo aquantia que deucrem q
le expeciricarà na ditta fiança, aqiul lerá acontentamento do
ditro Theloureito, Ôc afsinada jiúStamentc por elle, & o ditto

liuro
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íiuro fera também rabrièàdò,& numeradora méfmã forma â
o da Receita, & ao tempo da cobrança dà quantidade afiança-
da defpois de cobrada fe porá na dieta fiança, declaração de
como fe cobrou aquantidade delia, & fe carregou aoThezou-
reironohuro de íua Receita > auifando as folhas cmquefe
carregou» & o diái

£
O ditto Thezoureíro, Efcriuâo eftaraÔ fubordinados aò Co:

miíiano de Lisboa feminteruenção de outro Miniftro, ne Tri-
bunal, & aelledaraÓ conta das duuidas que fe lhe oferecerem,
& do que lhes parecer a que conuem acudir* ou remediar para
que nao ie defencaminhe o diuido a mea annata , & nas coufas
em què nao eftiuer difpofto nefte Regimento , ôc Aranzel ofFe-
reCeriduícaigÚa AimiAo rccorrPrí. 5ft PnmKÍ,^ , o qual a CO-
municàrà na forma que fé deípoem em feu titulo.

Õ ditto Thezoureíro de Lisboa fe corre/pondera com ò
Thezoureiro General das meãs annatas deita Corte, ao qualré-
meterá todo ò dinheiro que vier a feu poder da ditta cobrança
haiiendofena remiíTaó do dittô dinheiro,1 ou ria entrega delle
em Lisboa por défpachos,& letras do ditto Thezoureiro Gene-
ral na forma què fe declara na cédula que mandei paUar* como
fe refere no titulo do ditto Thezoureiro de Lisboa, & todo o di-
nheiro que àfsi entregar fè lhe paliará ém conta nà que der ferri

que fejaneceíTario outra cédula, nem dcfpàcho, ou ordem mi-
nha^ para eíFeito de fe lhè tomar a ditta cota madarei nomear
hum Contador do ditto Reyno qual rrié parecer ptílla ditta juta
para que lha tome , & faça relação delia , énuiárido acopia ao
Comifíario deita Corte para fe ver ria juntá$ & fende riellà ap.
prouadà fe lhe dará fuá quitação*

E porque à ditta cobrança fe ha de fazer em todo e Rèyho,
& conuem dar forma, & ordem com que as partes fe lhes dem
íeus defpachos fem que feja neceflarioir a Lisboa, os Prouédo-
res das Comarcas* cada hum em fuá jurifdição terá afriperin-
íendencià da dittaCobrança para Ô qual fe lhes enuiara éíte Re-

• A 3 gimemo^



gimento~ 8c a Ranzel geral para por elle proceder em feu cum:

primento mandando em cada Cidade,Villa,& lugar fazer liuro,

numerado, & rubricado por elles cm que fe carregue o que fe

paaar da ditta mea annata, aqual carga faraó os Eícnuáes das

Camarás fobre os depofitarios dos Confelhos delias-, aquém te

ha de entregar o diteo dinheiro, Sc os dittos Prouèdores o farão

jútar cada féis mefes na cabeia da Comarca de fua juriíHição,&

de ahy o enuiarão a Lisboa a entregar ao Thezoureiro da mea

annata enuiandolhe juntamente relação de q pefloasfe cobrou

dkto dinheiro, & em que partes, & lugares & de que coufas, õc

o que cada hum pagou para na mefma forma, & com a mefma

diítinção de fazer receita ao ditto Thezoureiro em feu liuro

paliando delia o-Efcriuão de feu cargo certidões para deicargo

das peíToAç fnhrr qupm í% friim»* rsrregarlr» n nitro uillllCUO.

Os dittos Prouèdores guardarão em tudo eíte Regimento, Õc

aranzel geral fem lhes dar interpretação algua,5c quãdo fe lhes

offereca algúa duuida fobre coufa que não efteja diípoíla, darão

conta ao ComiíTario de Lisboa, que procederá na matéria em
conformidade do que fica diípofto no cap. 9. defte Regimento.

E no ínterim darão defpacho às partes dando fiança a pagar o

que fe determinar que deuem, também receberão fiança do q
fe deuer de mea annata das coufas em que ouuer fegundo prazo,

as quais fianças ferão a fatisfação dos dittos l?r ouèdores,& ellas

fe farão como fe difpoem no cap. 8.

12 Nos prouimentos, & mais coufas que fe fizerem nas ditras

Comarcas do Reyno antes de fe dar o defpacho às partes nem
tomar poíTe darão os dittos Prouèdores hu bilhete em que de-

clarem o que fe deue pagar a ditta mea annata ajufbndoíe com
o difpofto nefte Regimento , õc Aranzel geral com o qual, 5c

certidão ao pec, ou nas cortas do bilhete de ic hauer pago fe da-

rão à parte feus defpachos, & poderão tomar poííe , õc na mef-

ma forma declararão as coufas de que não fe deuer mea annata

como efta difpofto.

ML'.- ./.
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t4 E para o toquante as Ilhas adjacentes do ditto Reyno correrá

a adminiftraçâo, & fuperencendécia da ditta mea annata pollos

Prouèdores de minha Fazenda nelias que procederão nâ mefmâ
forma que eíta difpoíto o facão Os Prouèdores das Comarcas*

cnuiando o dinheiro por letras a pagar aòThezoureiro de Lif-

boa com irtteruenção do Comiííario da ditta Cidade, enuiando

juntamente relação do que ptoCedeó como fe à ponta no cap*

E porque cm alguas das dittas Ilhas não ha Prouèdor de

minha Fazenda que afsiííâ nelias de ordinário por fe eftender

fua jurisdição a mais Ilhas que húã, ó ditto Prouèdor poderá

fubrogar nas outras Ilhas de íuâ jurisdição em que não reíidir

hum Miniftrò de minha Fazenda, OU íuftiça qiiàl lhe parecer q
o faraó com mais âjuftamênto^ & Cuidado para que adminiftre

a dieta mea annata, dandolhe a elle conta dó que fizer ^ & os

Efcriuaés feraõ os mefmos <^ué fi? uíieitji antes ôs dittos Prouè-

dores, ou das Câmaras das dittas llhaâ> & os Thezoureiros, oâ

mefmos que receberem nelias o$ deíeitos pertencentes a minha»

Fazenda* ...

1
5 Ê da mefma maneira no eftado do Brafil,Reyno de Angola^

Mina, Ilhas de São Thomè, & Cabouerde, & Rios de Guine*

feruiraõ de âdminiftrar â dittâS meâ annata os Prouèdores de

minha Fazenda, nà forma que fica difpofto nocâp. anteceden-

te^ os Thezoureiros da cobrança ferâó õs que forem de minha

Fazenda* enuiando o dinheiro ao Thezoureiro dê Lisboa .por.

letras Com relação daquilló de que ouuèr procedido*

J 6 E no toqúante aô Eftado da índia, fará preuenír Viforey nâá

partes onde for mifter Comiííario, & Thezoureiro^que fefâò as

peíloâs demais confiança que feruirem cargos de minha Fazen-

da. Os quais procederão na adminiítràçaó dá ditta mea àntlâta,

na forma que fe difpoem nefte Regimento, & Arànzelgeralá

cnuiãdofc o dinheiro por letras â Cidade de Lisboa á pagar ao

ThezOureiró dâ ditta meâ ãnnatâj cointéruençaó do ComiíTa-

rio, & nos cáfós que não eítiuerem difpoftos neííe Regimento*

& Aranzel geral, em que fe offereça duuida, à comunicarão

A 4 èi
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osdittos ComiíTarios, cada hum em feu diílrito como Chance-

ler da Relação de Goa por conlulta, o qual ouuindo o Procura-

dor de minha Fazenda de aquclle eftado, determinará o que lhe

parecer nas dietas duuidas, & polias nãos de viaje fará o Procu-

rador de minha Fazenda híía relação da determinação queíe

tomou nas dittas duuidas, & do demais que conuem diíporle

para melhor adminiílração, 6c cobrança da mea annata, aqual

enuiarà a mãos do ComiíTario de Lisboa para elle a hauer de

remeter âlunta General das meãs annatas.

i7 Dos officios, & cargos q fe prouerem em au Tentes do Reyno,

fe enuiaraoos defpachos aos Viforreys, & Gouernadores preuc-

nindonelles não dem apoffe, nem entreguem os tirulos as par-

tes íem confiar que hão pago a mea annata, o qual fe entenderá

quando as tacs pcife*» iuO tenhao neltcs Reynos quem pague

a mea annata.

f
o Os meus Viforreys, Gouernadores, Veedores de minha Fa-

zenda, & Mordomo mor de minha Caía, nos prouimentos que
fizerem feraó obrigados a declarar quefe pagará delles a mea
annata, & q não fe entregarão os defpachos as parte:; fem coitar:

hauelapago em quefe ha de proceder com a juítificação, &
pollo modo que fe difpoem nefte Regimento,& Aranzel geral.

Os Secretários de Eftado, & mercês que reíidemna Cidade
" de Lisboa, Efcriuaes de minha fazenda, & da Câmara do De-

zembargo do Paço, & da Mcfa da Coníciencia, não entregarão

defpacho algum as partes fem que primeiro façao hum bilhete

em que íefirão a mercê, 6c graças que eu ouuer feito de qual-

quer qualidade que feja declarando a peíToa, de caufas porque

a fiz na forma que fe coftumao paífar as portarias , declarando

o dia em que fazem o tal bilhete, & como he para erYeito de ir

a pagar a mea annata, & com o ditto bilhete irão as partes ao

ComiíTario o qual em outro bilhete, ou nas coitas do mefmo,
declarara quanto importa a mea annata,& a forma em q a hão

de pagar, que fera dentro de tres mefesda data do bilhete fot>-

pena de



&

20

21

pena de a pagar ao dobro, pretienindo mais que fe deuerem ãí-

gúa quantidade de fegundas pagas cujo prazo eftiuer jà cumpri-
do, a haó de entregar primeiro que fe lhe dee certidão do què
então paga, & Com o ditto bilhete acudirão ao Thezoureiro, ôc

Efcriuão dellà que cobrarão a mea annata polia maneira decla-

rada neíte Regimento,& Aranzel geral, carregando o Eícriuãò
em receita ao Thezoureiro a quantidade que receber, palian-

do certidão ãò pcé, ou nas coftas do ditto bilhete em que de-
clarem como fe tem pago ã mea annata ^ & aquantidade que
montou, ôc a que Folhas fica carregado cm receita, Sc em q dia,

a qual certidão fera afsinada políos dittos Eícriuãò, Sc Thezou-
reiro, 5c có a ditta certidão os Miriiftrqs a q tocar darão os defpa

chos as partes declarado nelles como fe pagou á meaannata,& a

cluantidade afsi nas portarias^ còrtiò hasprouizões , Aluaras, ôc

patentes, com aduertencia que o Miniítrõ qué der o defpachò

fem hauer precedido conftarlhe na forma referida hauerfe pa-

go a mea annata a pagará elle de fua fazenda em tresdobro por

penna pecuniária* ôc mandarei proceder contra elle como mè
jjarecéh

• È os dittos Efcriuaês, & Thezoureiro, procederão na forma
que fica ditto nos cafos diTpoítos iiefte Regimento , ôc Aranzel

geral ajúítàhdo a cobrança ás regras delle, porque nas coufas ã
não èítiuerêm declaradas, ou òuuér duuida hão darão defpachò

as partes, ôc ellas recorrerão àò CòniifTariò pára que o clétermu

4ie* ôc elle procedera há foráia* 6c com as àduertehciàsque ficaò

dittasi

De todos os prouimeritos qiie fizera Gamará de Lisboa fe hà
de pagar mea annata ria forma que cftá difpofto para o quat

mando ao Preíldentej Vreadorés, Procuradores, Sc Efcriuão dá

ditta Camâra que hão dem defpachò â nenhua pefioa fèm que
primeiro o ditto Efcriuão da Camará faça hum bilKete decla-

rando o prouerriintò que â dittá Câtàárà fez,& em que peíTòa^

& porque tempo corri Ó qual fe acudira âo CòmiiTario cjuè dará

éiuro bilhetéj ou rias céftàs do méftrió, declarando o cj fédéiié
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para ir a pagar a mea annata conforme as regras, & côm acer-

tidao que paliarem, o Thezoureiro, & Eícnuaò na forma refe-

rida no cap. 19. dará a Camará os deípachos âs partes, decla^.

rando neíles como íe pagou a mea annata,& a quantidade, cã

aduertencia quenao ocumprindo afsi le cobrará do Miniirro,

ouMiniftros que derem os taes deípachos a ditta mea annata

em três dobro de mais de hauer. de mandar
a
proceder contra

elles como me parecer*

O meu Regedor da Cafa da Supplição não confentirà que

Miniftro algum de luítiça exerça cargo, ou officio algum fem q
primeiro lhe coníte hauer pago a mea annata, & nos prouimen-

tos que fizer por feus defpachos em conformidade de feu Regi-

mento declarara nos taes defpachos que primeiro que fe lhes dê

poíTe hauerà de conitar ter pago a mea annata,& que para fe lhe

hauer de dar tornarão a clle com certidão do Thezoureiro, 3c

Efcriuão da mea annata, para lhe hauer de dar defpacho, que

feri ao pee, ou nas cortas da ditta certidão com que fe lhe dará

a poíTe, & entrara a íeruir, & o ditto meu Regedor de nenhúa

maneira fará prouimento algum fem eíle requefito, & fazendoo

clefde logo mando que feja nullo, & lho mandarei eftranhar , &
proceder contra as peíToas que lhos aceitarem.

2 3 O Contador Mòr dos Contos do Reyno, & Caía,& os Proué-

dores da Cafa da índia, Almazens, Alfandega, Sc o Cócador das

ícteCafas, nos prouimentos que podem fazer em coufas de lua

jurifdiçao conforme a feus Regimentos não darão defpacho pa~

ra tomar poífe, nem entrar a Íeruir offlcio, ou cargo algum fem
que primeiro lhes cóífe hauerfe pago a mea annata, para o qu ri

farão hum bilhete , procedendofe em tudo na forma referida

neítc Regimento., & Aranzel general, & afsi mefmo não darão

poífe de ofíkio,ou cargo algum,ncm deixarão exercer as peíToas

que eu, ou meusViíbrreys, Gouernadores, Confelhode minha
Fazenda,ou os Veedorcs delia nomearem fem que primeiro lhes

conífe hauerfe pago a mea annata, com declaração que não o

fazendo afsi em os douscafos referidos, pagarão o ditto Conta-

dor mòr,
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dor mor, Pronèdores, Ôc Contador das fete Caías em trefdobrô*
o que fe deuer de mea annata,& mandarei proceder Contra elles
como conuier a meu ferujço;

2^ todos os Miniftros de Iuftiças dó ditto Reyno a q fe ouueré
deprefentaros dei pachos para lhes fazer dar cumprimento
das mercês* graças* ôffícios* ou cargos q eu, ou meus Miniítros
hajaojpròiiidcH pú ante quem as dittas peflbas ouuerem de fer-
uir, não lhes deixarão tomar poífe riem exercer, fem que primei-
ro corifte hauer pago à mea annatâ, com aduertericia que o que
não cumpnr áfà pagará a mea annata em trefdobro > ôc de mais
diíio ficarão fufpenfos atè mercê minha, ôc hão poderão fer ab-
íoltòs dà ditta condenação pollo Gouernador de Portugal, nem
pollo Gorifelhó do ditto Réyno, q afsiíte juritode minha peífoa
fcnão dêípois de fè mè hàugr eorifukado polia junta general dà
mea annatá;

*J O meu Chanceler mor, Ôc os mais Chacereís do ditto Reyriò
afsio da Gafa da Supplicação, ôc Relação do Porto, como o das
Ordens Militares, & os da Camará ôc Cidade de Lisboa, & os
Efcriuães das dittas Chancelarias não paííarão por cilas defpa-
chos, pròuizòesi' Aluarás, ou patentes de mercês* graças* offi-
cios, nem cargos, ou outra qualquer coufa fem que primeiro
nas dittas coiífas vá déelaradò hauerfe pago á mea arinata,por-
que do contrário de mais de o hauer de pagar elles em trcfdo*
bro, mandarei proceder corri demonftração contra òs que afsi d
não eumprirerii

Õ meuÊfcnuão do Regiítro de mercês, nao regiítarà nô
liuro delias papel algum fe rri que nelíe vá declarado que fe tem
pago a mea ánriá, porque também apagara em trefdobro fe aísí

o não cumprir^ ôc mandarei proceder contra ellc como me pa.

26

re-cer*

27 E para que por nenhua via fe diuirtá ^ riem defencaminhe d
que fe deuer de mea annata j he hiinha vontade que qualquer

Á 6 ig"



pcíToa que for pròuida de officio, ou cargo, ou aquém fe fizer

graça, ou mercê algua, não pohTõ exercer o tal ofticio, ou car-

go, nem gozar da mercê, ou graça, fem primeiro hauer pago a
mea annata, porque de mais de que fe cobrará delles ao dobro
para minha fazenda, pagarão a peíTòa que denunciar, & de-

clarar não terem os taes pago a mea annata do officio, ou cargo
que exercer graças, ou mercês que gozarem do que importar a
ditta mea annata o terço que polias leys do ditto Reyno led.aa

ao denunciador, & as partes haueraode repetir & cobrar delles

o dinheiro que lhes ouuerem dado dos dittos defpacho-j íem
mais forma de juizo, que comprouarfe ante o Comiílario da
mea annata não fe ter pago, & na mefma forma reílituirão os

falarios que ouuerem leuado de minha Fazenda fe os tiucrem,

& tudo pertencerá a ditta mea annata, & em nenhúa das fobre
dittas coufas fe poderá difpenfar fem fc me confultar primeiro
polia junta general das meãs annatas, & eu tomar reiolucaò na
matéria.

i

*

28 E porque minha tenção he que fe cobre a mea a annata como
conuem íem que em nada recebão moleília meus vaíTallos,. lhes

faço mercê de releuar, & perdoar a pena em que hajão incurrido

ate apublicação defte Regimento, Sc Aranzcl geral, os que. hajã<*

vfado de taes defpachos ate qui fem hauer pago a mea annata
com que o facão da publicação defte a três mefes , Ôc paliados
elles os que não ouuerem acudido a pagalla, ficarão incorrendo
nas penas deite Regimento.

29 Todas as peííoasa que fe fizer mercê, graça faculdade, ou
prouimento, terão obrigação do dia que Te lhes fizer atres me-
fes pagar a mea annata para o qual os officiais a que tocar terão

obrigação de declarar no bilhete que haó de dar para fe cobrar,

& pagar a ditta mea annata o dia em que feowuer feito a tal

mercê, graça, faculdade , ou prouimento como fe declara no
cap. 19. Sc lendo paliados os dittos tres mefes incorrerão em
pcnna de a pagar ao dobro o qual fe cobrara com as cultas que
te fizerem na cobrança, & o Efcriuao, & '1 hezoureiro não darão

dei pacho
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defpachoàs partes fendo pafíado algum dos prazos referidos^

ferri que paguem a penna em que hão incurrido , ôc fe haja car-

regado no liuro da fua receita, de que fe fará declaração, na

certidão qUe derem, Ôc ® incurrir nas dittas penas lera na forma
feguirite.

Os meus Seecetarios de Eftado, Ôc mercês do Reyno de Por-

tugal, Efcriuaés de minha Fazenda, & da Camará do dezem-
bargo do Paço, Ôc Mefa da Confciencia > ôc ò da Camará da
Cidade de Lisboa teraõ obrigação de fazer faber as partes por

bilhetes feus,as mercês, graças, faculdades, 011 prouimentos que
fe lhes ouuerem feito, para que féja notório^ ôc o tempo a que
flcao obrigados a pagar a mea annata, os quais bilhetes faraó

dentro de oito dias defpois da. eonceflaói& dentro delles cobra-

rão recibo das partes que eftiuerem em Lisboa a margem , ou
ao pee do mefmo bilhete, Ôc das que efliuercm no Reyno den-

tro de hum mes enniando os bilhetes aosPròuédores,ou Cor^
regedores das Comarcas para que lhos tornem com o recibo,&

do dia do recibo fique correndo o tempo cjue fe lhes concede

de três meies para pagar a ditta mea annata, & osdittOs Secre-

tários, Efcriuáes de minha Fazenda, êc da Camará do Dezcm-
bargo do Paço, Ôc Mefa da Conciencia, ôc o da Camará da Ci-

dade de Lisboa terão obrigação de enuiar cada mes relação atí

ComiíTario de Lisboa das merces.graças, faculdades, ou proui-

mentos que por fciis offlcios fe ouuerem defpacliado no dittó

mes declarando quando começou a correr o termo dos três me-
ies a cada húa das partes na forma referida»

E quanto aos prouimentos feitos as peíToas que cítiuérèrri fo-

ra dò Reyno, na mefma forma enuiarão os d it tos bilhetes nas

primeiras embarcações que partirem para as taes partes, por

vias dirigindo os dittos bilhetes aos Prodédoresde minha Fa-

zenda que nas dittás partes haó de correr com acobrança dá
mea annata para que ellesofaçao a faber as, dittas partes, co-

brando recibo feu ao pee, ou nas coíias do dittq bilhete dequé
tnuiarãofeu treslado autentico por vias aos dittos Miniftrosa q

A 7 méit



tocar, pavã que des do dia da chegada da primeira embarcai
çáo a Lisboa comeífem a correr os três mefes, Ôc paliados elles

fiquem incorrendo nas penas declaradas no cap. antecedente.

22 E porque conuem que em todo fe dee com breuidade o def-

pacho às partes, para que não recebaõ moleítia na dilação,

quando faltar o Prouèdor da Comarca, fará o officio de Ad-
miniítrador da dieta mea annata o Corregedor delia, & faltan-

do elles, o Iuiz defora,& afsi hCís como outros ao tempo cjuefe

lhes ouucrem de julgar fuás refidencias terão obrigarão de pre-

íentar certidão do ComiíTariodc Lisboa de como haó cumpri-

do em tudo o que lhes tocaua, &felhe ordenou fobre a ditta

mea annata, ôciem a tal certidão não fe lhes julgarão fuás refi-

dencias» & quando forem propoftos nos lugares de letras a que
ouuerem de paflar, ou afeender, na confulta que fe me fizer fe

me fará menção em feu aíTento de hauer procedido a ditta cer-

tidão.

E porque muitas vezes fucede fazerem as partes repiicas não
aceitando a mercê, graça, faculdade, ou prouimento que fe lhes

daa por ter pretenfaó de melhora para cjue não hajão de incor-

rer nas pennas que ficão declaradas para mayor juítifícacáo, he
minha vontade que as taes partes que ouuerem de riplicar dem,
& entreguem íeus memoriaés, & papeis aos Secretários dentro
de hum mes, para o qual porão a datta nos memoriaés que de-
rem, ferão afsinados por elles, ou por quem tiuuer procuração

• fua, & palTado o ditto mes não fe lhes poderá receber a replica

fem hauer pago primeiro a mea annata, & para que fe verifique

o termo do ditto tempo tomarão os dittos Secretários por me-
moria o dia cm que declarão os taes dcfpachos as partes para
deíde ali começar a correr o mcs,& defpoisde vifta a tal replica,

& tomada refoluçãonella, do dia em que fe declarara repoítx

que fe der á replica, fe começarão acontar os tres meles cm que

as partes
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as partes haò de fer obrigadas i pagar almea ãnnãta fohpená
de cncorrer na do dobro.

54 O ComiíTario de Lisboa terá obrigação de enuiar cada qua-
tro mefes húa relação á junta general da mea annata do que
elh rendeo em ditto tempo no Reyno de Portugal, com diftin-

çao, Ôc declaração do que rendeo Lisboa, & cada íiíía das Co -

marcas, & partes vltramarinas, 8c o que de algúas delias não
eítá cobrado, nem fe ha remetido, enuiando juntamente rela-

ção das quantias que o Thezoureiro ouuer remetido ao The-
zoiro General da mea annata de que tiuer fuás cartas de pago,
Sc da quantidade de dinheiro que eftiuer em fer , & do que fe.

ha de cobrar dos fegundos prazos, & o tempo em que fe cum-
prem para que todo feja prefente à jimta,& nella fe difponlu o
que mais conuenha a me u feuiiço*

3 5 Os Efcriuães do ditro Reyno de Portngal não farão eferitura

algúa em que feja neceííario fazerfe declaração de faculdade
que eu haja concedido para fe fazer algúa venda fem que pri-

meiro lhes confte terfe pago a mea annata da faculdade tresla-

dandoa nella na mefma forma que o fazem às certidões da paga
dasfifas das taes vendas, & iftocom as mcfmas pennas que eftão

poítas contra os que fazem as taes eferituras fem às certidões da
íiia, de mais que as tais venda? de q afsi fe haja de pagar a mea
annata, polia faculdade delias, ficarão nullas.

E nos lugares de Afrira correrão com cíta administração da.

mea annata, os Contadores de cada hum delles entregandofe o
dinheiro ao Almoxarife precedendo tudo oqfe difpoem nefte

Regimento, & Aranzel geral o qual enuiarà o dinheiro por le^

trás na forma que eftá difpofto.

* * Epor quanto a mea annata dealgus offlciaes. & mercês como
fica ditto, ha de ter fegunda paga, q ha de fer a principio do i*

anno



ànno, terão obrigação àspéílois quedeuerem as taes fegundâs
pagas de as entregar logo que fe haja.cumprido o primeiro ati-

no, que ie contara do dia da porte em diante, & não as entre-

gando pontualmente no ditto prazo fe mandara requerer ao
deuedor principal, ou a feu fiador dizendolhe a quantidade que
deue, & que dentro de doze dias à pague, ou que paliados clles

encorreràcrnpenna de doze reales cada dia todo o tempo que
ie detiuer na paga que fe executará inuiolauelmente cobrando
as taes penas para a mea annata primeiro que o principal, as
quaes fe carregarão em receita ao Thezoireiro na forma que o
demais dinheiro, & as taes penas não excederão nunca a quanti-
dade principal.

^g
E tudo o conteúdo & declarado nefíe Regimento & Àranzel

general comprehende aos Donatários da Coroa, & mais peíloas
a quefe hão cometido jurifdiçóes, & as pelloas em quem os hús,
ou os outros fizerem prouimentos de que fe deua mea annata,
porque contra todos fe procedera pollo Comiífario em virtude
do poder^ & jurifdição que lhe cenho cóeèdido em feus títulos.

^ E o difpoíto nefte Regimento, & Aranzel geral fe executara
afsi nefta Corte no tocante a Portugal, como na Cidade de Luv
boa, & em todo o ditto Reyno, & luas Conquiílas, como fe cm
particular para cada hua das dietas partes fofíe difpoíto, ôc feita

particular menção.

40 De todos os officios que não forem Ecciefiafticos , mercês,
ajudas de culto, preuilegios prerogatiuas , faculdades, honrras,

& graças, que fe fizerem fe ha de pagar mea annata, como fica

ditto no cap. primeiro, & afsi mefmo fe ha de cobrar também
dos cargos, officios, ou praças, qtie fe derem a pelloas Eccle-
fiafhcas, com falairos de minha fazenda Real, ou fendo fceular

« graça, ou mercê que fe concede tudo na forma feguinte.

• 41 Dos
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. Dos ofíicios de propriedade feha de pagar de mea annata
amettadedoque valer o falario, & molumentos, proés, & per-

calços do officiode hum anno ainda que fe dee,& feja por exer-

cício, & trabalho peflòal, o qual fe ha de pagar em dous ânnos
amecade em cada hum, à primeira paga logo antes de fe lhe

entregar o titulo, & a outra a principio do fegundo anno, Sc dos

cargos, officios, ou praças que fe derem a pcfíòas EccleíiaíHeas

com falarios de minha Fazenda Real, como Capellanias, Ôc oiu

nas coufas femelhantes fe ha de cobrar na limitação do falario

fomente le os mais emolumentos náo forem de exercício fe-

cular.

^_2
E nãopaíTando de vinte ducados a mea annata, que fe ouuet

de pagar dos dittos officios, fe ha de pagar logo tudo de conta-

do antes de fedar o defpacho.

43 Sc o Prouidodehum officio morrer fem chegar ao principio

do fegundo anno não deuerà a ametade da mea annata q hania

de pagar ao fegundo prazo.

44 Dos officios que não tiuerem falarios, nem emolumentos fâ~

bidos, &fcouuerem de regular por eflimação, fera tomandoíe
informarão do que valerão em cada hum anno, ou do em que fe

pode eftimar o honarifico delles para a elTe refpeito pagar a mea
annata.

4 5 Dos officios quefe prouerem por hum anno, fe ha de pagar

de mea annata a decima dos falarios, emolumentos, ôc pvouci-

tos do ditto anno ainda que fc dee, ÔC feja por exercício & traba-

lho peflbal.

, , ( Dos officios que fe prouerem por dous annos, fe ha de pagar
r de mea annata duas decimas da renda de hum anno na forma

referida.

47 Dos
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Dos ofício? que fe derem por três annos fe ha de pa^ar a
quarta parte da renda de hum anno na mefma forma

.

E dos prouimentos que fe fizerem de hum mes. ou mais me-
fes que não cheguem a armo, fe ha de pagar a mea annata por
rataarefpeitodoquefepaga dos prouimentos de hum anno,
& afsi deites como dos anuais, bienais, & trienais, fe ha de pa-
gar logo à mea annata de contado antes de fe entregar 6 def-
pacho.

E nos offícios de menos de anno fera a paga que fizerem da
mea annata diuuida ainda que não cumprão todo o tempo por-
que forão prouidos.

Dos prouimentos que fe fizerem por quatro annos , & da hi

para cima fe ha de pagar de mea annata a metade da renda de
hum anno na mefma forma que dos officiosde propriedade pi-
gandoa ao mefmo tempo, & prazos;

Dos cargos & offícios trienais de Viforrey, Gouernadores de
Reynos, & Eftados fe ha de pagar de mea annata a quarta parte
do valor de hum anno aualiándoa pollos falarios, & a proueita-
mentos certos donde os ouuer, fcadonde não forem certos fe
regularão por ajuda de cuílofazendofé eftimaçáo dèlles.

E porque a mea annata que tocar pagar aos Viforreys, &
Gouernadores fera femprecrecida cumprirão com a fatisFazer

em duas pagas,a metade logo antes de fe lhe entregar o delpacbo
& a outra ametade a principio do fegundo anno, para o qual
darão fiança como os de mais* & fuccedendo morrer antes de
exercer o primeiro anno não deuerão a fegunda pacra.

Do cargo de Agente dos negócios da Coroa dé Portugal em
Roma fe ha de pagar mea annata na mefma forma.

54 Os Mililitros, & Confelheiros do Confelho de Portugal que

relidem
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reíídem junto de minha peíTba, & os Secretários do ditto Con-
felho, pagarão de mea annata a metade dos falarios, & emoliu

mentos que tiuerem com os taes cargos»

M O Efcriuao da Camará, os offíciaés do dittos Secretários , os

ThezoureirosdomefmoConfelho, & Efcriuao de fcu cargo, &
os Alguaziles, & porteiros delle, pagarão de mea arinata ameta-

de de feus falarios, & emolumentos.

56 Os Secretários fem exercício, 6c fem gajes haõde pagar de

mea annata, cento cinquenta ducados por hua vez de contado.

17

58

59

Os Efcrinães da Camará fem falario fè tiuerem emolumen-
tos, pagarão por elles

7
&l não os tendo pagarão a decima de hú

anno pollo honorifico da quantidade em quefe eftimar fecrur>

do o porte do officio, ôc fe defpois vierem a Vencer falario fe pa-

gara quando chegue o cafo ameaaunata como dos demais of-

ficios de propriedade fem defconto algum do q ouuerem pago

pollo honorifico.

OsPrefidentes, Confelheiros, Secretários, Contador mór,
Prouèdoresdos Almazens, Cafa da índia, Alfandega , Conta-
dor das fete Cafas, Ôc todos os mais Miniftros, ôc officiaes de to-

dos os Confelhos, & Tribunais, Ôc dâ Camará da Cidade de
Lisboa, pagarão a mea annata na mefma forma que fica dittõ

conforme ao tempo porque forem prouidos»

Dos ofícios preheminentes de minha Cafa Real, Mordomo
mòr, Camareiro mor, Eftribeiro mor , Veedor dà Cafa Real,

Porteiro mòr, Trinchante mòr, Caçador mòr, Monteiro mòr,
Apofentador mòr, Almotacel inòr, Repofkiro mòr, Alferes

mòr, ôc Coudel mòr, ôc de todos os mais officios grandes,' & pi-

quenos fe ha de pagar mea annata conforme ao tempo porquê

forem prouidos na forma que fica ditto no tocante aos officios^

para o qual fe ha de taixar o que valem adinheiro dos falarios,

racóes, 6c emolumentos»

60 Ê porque.



60 E porquê muitos deites oFficios mayóres de minha Cafa ti ão
tem falario, & emolumentos de coníideração, poíto que elles o
*aó ria piehemincncia, & jurifelição 'que tem, pagarão doserde-
nados,& emolumentos que tiuerem a primeira paga que he o q
importa a quarta parte do rendimento de hum anno que fe

eltimarà de por li, de mais do que í e declara 'que haõ de pagat

cm cada húa das addiçóes que fe feguem>

Do Officio de Mordomo Mòr mil ducados.
•

' De Eítribeiro Mòr, quinhentos ducados.

De Camareiro Mòr, oitocentos ducados.
De Repoíteiro Mòr, quatrocentos ducados.

De Vedor da Cafa céto & íincoéta ducados.

De Trinchante Mòr, quatrocentos ducados.

De Apofentador Mor, cento 3c ímquoenta ducados;
De Caçador Mor, quatro centos ducados.

De Almotacel Mòr, cento& fincoerità di.cados;

De Coudel Mòr, trezentos ducados.

De Monteiro Mòr, trezentos ducados.

De Alferes Mòr, duzentos ducados.

De Porteiro Mòr> duzentos ducados.

Às quais quantidades fe pagarão cemo fica ditto demais di
quarta parte do rendimento dos dittos officios, fendo prouidos
de propriedadeA Tendo por menos tépo pagarão em proporção.

èi Dos Cargos de Secretários de Eftado, & mercês em Portu-
gal ie pagará de mea annata ametàde do falario & emolumen-
tos de hum anno, & na mefma forma pagarão feus officiais.

61 Dos cargos de Vedores de minha Fazenda, CÓfelheiros delia,
&Eícnuaés do ditto Confelho -, fe pagara por mea annata a
metade do falario, & emolumentos de hum anno, & da mercê
tjile le lhes fizer de que poíTao vencer moradia,pagarão na méfi
tila forma, ametade do que importar à rendai

6$ E quando»
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E quando hum Iuiz da Fazenda paíTar no mefmo Tribunal
a Iuiz das juftificaçóes, pagara ametade do que lhe acrece de
emolumentos com o dittoofíicio porquanto não fe lhe acref-

centa falario.

fc>o cargo de Preíidente do pezembargo do Paço, Dezem*
bargadores delle, & Eícriuaés

i do defpacho
, & dos da Camara >

que afsiftem nelle com repartirão de Comarca,& dos que a não
tem fe pagará de mea ânnata a metade do falario , & emolu-
mentos de humanno, & por falarios fe contarão também os
que as Camarás do Reyno dão aos Efcriuaés da repartição de
liias Comarcas.

rí

6
5 Do cargo de Preíidente da Mefada Confciencia , & Ordés,
& dos Deputados delia, Eícnuáesclodcfprtchò, & da Camará
fe pagará na mefma forma.

'66 Do cargo de Regedor da Cafa da Supplicação, & dosíugares
de Dezembargadores delia, fe pagará de mea annata ametade
do falario, & emolumentos de hum anno.

6-, Da retenção com feus preuilegios, ou fem elles, que fe con-
ceder de algum cargo, ou offício â algua péíToa fem falarios,

gajas, nem emolumentos fe pagará pollo honorifico, a decima
do que importar o falario, gajes, & emolumentos de hum anno,

& o que entrar a exercer o ditto cargo, ou officio,pagârà a mea
annata que detier por inteiro, conforme as regras gerais defte

Aranzel.

53 E porque em algíís prouimentòs que eu faço fe diz que he
por agora deftes taes fe regulará, & cobrara a mea annata delles

nefla forma, dos que de fua natureza faó de propriedade, fe ha
de pagar amettade da renda de humanno, ôc dos quecfefeu
forem trienais, a quarta parte, não obftante q leucm os proui-

mentós a palaura por agora. .

ég E quando



69 V. quando fe proueretti ofiiJos cm coucrno q de fua natureza

faó de propriedad: pagarão adecima cada anno, ou corno de

propriedade, ficando a eleição dos prouidos.

70 Paítindohiim Dezembargador da Relação do lugar de tt~

tr.iuagante a oucra audiência na mefma Relação,como he à dos

aggraaps, a Corregedores dociuel, crime^Ouuidoresdo crime,

Iuiz dos feitos de minha Fazenda, & Coroa, Iuizes da Chan^

celaria,& Chanceler da Caía, Procuradores da Coroa, & Fa-

zenda, & Prometor da lúdica, fe pagara de mea annata à me,

ta de de todo o falario, & emolumentos da renda de hum anno,

fem defeonto algum doejue ouuerem pago da mea annata quã^

<do entrarem nas praças extrauagantes»

71 EdosprouimcitojvU» íeiucntiaâ que o Regedor fizer aos

Defembargadores da ditta Relação de núa audiência à outra íe

pagara de mea annata do falario',& emolumentos que lhe acref-

cerem conforme ao tempo porque fizer dittos prouimentos, Ôc

ifto fe entenderá quando os prouidos leuarem o falario q lhes

acerefee com os dittos cargos porque não os leuarido pagarão

fomente dos emolumentos»

„2 Os Dezembargadores á quem fe derem Conferuatorias de

contratos, fendo elles de mais de três annos, pagarão de mea

aonata ametade do falario, 3c emolumentos que lhe acrefeeré,

com a dita Conferuatoria, & fendo à.inaljb.e.ial, 011 trienal,pa-

garà como fe difpoem nos officios»

Os Aduogados da Cafa da Supplicação, pagarão de mea an-

71 nata do prouimento que fe lhes fizer dandofeihes lugaí nella,

vmte cruzados cada hum»

E os que não tíuerem lugar neltà polia licença que fe lhes der

74 para auogar nas outras audiências fora da Cafa da Supplicação,

pagarão de mea annata féis cruzados cada hum*

n Eos
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75 E os Aduogados a que fe der licença para auogar no Reyno,

pagarão três cruzados cada hum.

7&
é Os folicitadores do numero da Cafa da Supplicação, pagarão

por mea annata da licença que fe lhes der para poder íblicitac

nas audiências, dous cruzados cada hum, &omefmo pagarão

os do Reyno.

77
O Gouernador da Relação do PortoJ & Dezcmbargadores

delia, pagarão de mea annata a metade dos falarios, & emolu-

mentos da renda dehumanno,& quando paííàrema outros

lugares, ou cargos, pagarão na forma que fica difpofto no cap-

70. dos Dezembargadores da Cafa da Supplicação.

8
Os Iuizes, Corregedores, & Prouèdoreã, que feruem na Ci-

dade de Lisboa, 5c nas Comarcas do Reyno, pagarão de mea

annata a quarta parte do falario.,& emolumentos de hum anno,

por fer cargos trienais, & a dittamea annata pagarão na mefma

forma todas as vezes que forem promouidos de qualquer dos

dittos cargos a outros femelhantes ainda, que fcjão iguais em

renda, & eftimação dos que deixarem, & fe continuarem em

feruir os dictos cargos paííados os três annos fe cobrara decima

por rata do tempo que mais feruirem.

79 Das ajudas de cuílo que fe derem aos Iuizes, Corregedores;

ôcProuédores para paífar fuás cafas, pagarão logo mea annata

a rezão de vinte o milhar.

80 O Prefidente da Camará de Lisboa, Vreadores delia, & Pro

curadores da Cidade, & Efcriuão da ditta Camará, Thezourei-

ro delia, Efcriuão de feu cargo, Contador da Contadoria, &
Efcriuão delia, & todos os demais Officiais ele&os polia Cama-

rá, pagarão a mea annata conforme ao tempo porque forem

prouidos, fazendofe a conta para a paga da mea annata pollos

falarios, & emolumentos, como nos demais officios.

81 QtAtí
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81 Os Àlmotaccis da execução, & pofturas que fe proueem cada

quatro mefes polia dieta Camará, pollo honorifico do priuilegio

& honrra pagarão por mea annata finco cruzados, & fendo re-

elegidos fegunda, ou mais vezes cm qualquer tempo de cada

ves que o forem pagarão hum cruzado*

<8z Os da Cafa dos vinte quatro,ou outros quaefquer que forem

prouidos polia ditta Camará para Efcriuão do real da agua que

fe cobra polia ditta Camará, & os que andáo polias tauernas

tomando em feus liuros o vinho que fe vende, & o Efcriuão do

terreiro, & Thezoureiros do ditto real da agua, Iuiz do açou-

gue, & do ver do pefo, & o Efcriuão pagarão mea annata do fa-

lario & emolumentos que tiuerem, conforme ao tempo porque

forem prouidos comove J^nasrfs officios, oco mefmo ie fará có

os Efcriuaés dos Almotaceis, Meirinho da Cidade, & todos, 6c

quaefquer officios que fe prouerem polia ditta Camará.

$$ O Contador mor dos Contos do Reyno, & caía, o Iuiz dos

Contos, & Prouédores, Contadores , & Efcriuaés delles, & os

cTasCxecuçoesA os executores, requerentes, folicitadores, por-

teiro, & guarda dos dittos Contos, & todos os mais Officios

delles, como faó moços dos contos, & caminheiros do numero,

pagarão a mea annata dos falarios, & emolumentos que tiuerc,

conforme ao tempo porque forem prouidos como eftá dilpofto

para os de mais officios, & os Efcriuaés dos dittos Contos, que

paliarem a fer Contadores,ou Contadores q paífarem a Proué-

dores, pagarão a mea annata por inteiro de todo o falario. ôé

emolumentos que tiuerem comos dittos cargos.

84. Òs Prouédores da cafa da índia, Almazens, Alfandega, Con?

tador das fetes Cafas, 6c todos os mais Efcriuaés, Thezoureiros,

& quaefquer officiais que feruem nellas, pagarão a mea annata

do falario & emolumentos que tiuerem conforme ao tempo

porque forem prouidos como os de mais officios*

85 OCirur-
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85 < ÒCirurgiaoMòr, Fifico Mòi*,de rainha cafa pagarão de

mea annata ametade do falario, ôc emolumentos de hum anno.
m

6 Os Médicos a que fe der licença para poder curar, pagarão

de mea annata féis cruzados.

%7 Os Cirurgiões a que fe der licença para poder curar, pagarão

quatro cruzados.
;•

I
88 Os Boticários pagarão quatro cruzados. í

. 1

go O Thezoureiro da Gafada Moeda, & Efcriuães delia, EnJ

fayador Ebranqueadorda Moeda, pagarão por mea annata a

metade de falario, &c emolumentoc He hum anno fendo os taes

officios perpétuos, & fendo annais brenais, ou trienais pagarão

como fica ditto, ôc na ditta forma pagarão os Efcriuães, ôc Mei-

rinho do juízo da ditta cafa, ôc os de mais officiais delia.

510 Os Contadores da Moeda da ditta Cafa,& as peílbas a quem

fe der preuilegio de Moedeiro ,
pagarão pollo honorifico , Ôc

preuilegio dez cruzados.

De todos os de mais officios de qualquer qualidade que fejão

ainda que não vão declarados nefte Aranzel general ,
fe pagará

a mea annata do falario, Ôc emolumentos ainda q feja por exer-

cício peííoai, conforme ao tempo porque forem prouidos nos

dittos officios. E nos em que os emolumentos não forem certos,

nem fe poífaó faber fe fcguirà a regra da terça pane mais do que

importar o falario polias aproueitamentos qfe não puderem

alcançar, porque hauendo informação, ou noticia do que po-

derão importar dittos emolumentos fe pagará a mea annata

delles, na forma que fica difpofto-

E dos Officios conteúdos no cap. acima, & cm outros quaef-

flticr que íejaó em que os aproueitamentos excederem,& forem

^C íuperiores
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fuperiores.ao falario com que não fe poífa vfar da regra da terei

parte mais não correra por elle fenão pollo que valerem dittos

& rnolumentos fazendofe eftimação delles poiloque for mais

prouauel que poderão importar.

93 E no que toca aos emolumentos dos officios, cj não faõ certos

cada anno por importar, ( fazendo exemplo ) em hú anno dez,

cm outro quinze, Ôc em outro vinte, fe haueraó por certos dit-

tos emolumentos pollo que importarão o anno que renderão

quinze por ler mais juftificado, & neíta forma fe pagara a mea
annata delles, & ifto mefmo fe fará geralmente em todos os

officios em que ouuer incerteza nos dittos emolumentos.

94 Os Vreadores das cidade^ Villas,& lugares do Reyno,& Pro-

curadores dos Confelhos delias pagarão a decima do q importa-

rem os falarios, & emolumentos do anno porque faõ prouidos.

95 Os Iuizes Ordinários hão de pagar adecima do que importa-

rem os falarios, ôc emolumentos do anno porque faõ prouidos.

9 6 E os Almotaceis de dittas Cidades,Villas,& lugares, pagarão,

a faber, ps das Cidades, dous cruzdoos, & os das Villas hú cru-

zado, & da continuação & prorogação não fe cobrara mais-

Dos cargos de Alcaides Mores de Cidades,Villas,& Caítellos

97 fe pagara amea annata de todas as rendas, falarios , Ôc emolu-

mentos que tiuer', ôc donde os emolumentos não forem certos

fe feguirà a regra da terça parte mais.

5> 8 Da mercê que fe fizer de que os Donatários poííaó palTar os

titnlos dos officios dos lugares de que o faõ fem confirmação

minha fendo que ate a tal mercê fem ella não podiáo exercer,

pagara o tal Donatário por mea annata vinte & lete reales por

cada Officio, que haja de prouer
,
que laó duas Chancellanas,

& quando faca os dittos prouimétos, pagarão às peífoas em que

ie fizaem fem defeonto algum o que deucrem de mea annata.

09 Da

1
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99* TV)* pcrmiflio q Te der pârâ q alguâ pcíTòa poíTa renuciar ai

gú officio,pagará da quinta parte em que fe eftimar de prineju

pai á rendado tal ofíicio em dczannos ameaannata a razão

de a vinte o milhar como fe o que importa â quinta parte fe

lhe de fie em dinheiro de contado por ajuda de cuíto;iíto fe ha

ade entender,fe a tal renunciarão fe lhe der por algú Donaeiuo

Azinheiro que me haja feito, porque fe a faculdade for gra-

ciofa,ha de pagar aodobro>& quando a peífoa em quem fe fi-

zera tal renunciarão entrar no officio
,
pagara a mea annata

por inteiro fem defeonto do que fe pagou polU permiífaó , Sc

fe a renunciacão,que fe concede for para a fazer logo em filho

não fe ha de cobrar polia regra da quinta parte, porque não fe

concedera nefte cafo faculdade de difpor , & cencedendofe a

ditta faculdade por mais vidas, ou perpetuamente fe cobrará

de húa permiífaó em cada vida.

De todos os cargos, &offlciostrienàis«l!l^érfe paga de

mea annata a quarta parte da renda de hum anno
, firuindo

as peíloas nomeadas nelles,mais dosdittos tresannos,fe paga

rà a mea annata do que mais feruirem*

t°i Das feruentias que derem em quanto durar o empedime-

to do Proprietario,fendo o tal impedimento por fufpenfaó cj

tenha tempo limitado, ou por falta de idade. Neíte^cafo fe pa

gará a mea annata cóforme ao tempo da fufpenfaó , ou do q
faltar de idade feguindofe niífo as regras gerais deite 'Aranzeí

de hum, ou mais annos,ou de menos de hum anno.

100

101
c

E das feruintias que fe derem fem fe faber ao certo o tepO

io impedimento do proprietários que entrarem nellas paga

ráo ao principio de cada anno a decima.

E não acabando de ícruir o aniio inteiro o prouido naferuiii

tia de hum officio,o que entrar ã feruk o ditto oíficio,primeU

to que

i* * m '



ro que tome poíTe,reftituirà pro rata à pcfToa que a eftaua Sc? r

cendp,o que tocar à mea annata do tempo que lhe faltou por

feruir,de q não fe cobrara nada para minha fazenda, por eftar

jà fatisfeita com a primeira paga.
i

lc4 E tudo o conteúdo neíte Aranzel geral fobre a mea annata*

dos officios,fe guardara também nos que forem de proutjf%

dos Donatários da Coroa,ou Senhores de terras , ou das jutil-

dicões dellas,ainda que os taes Senhores, ou Donatários lcjaó

Eccleíiaíticos comoosdittosprouimentos, & offteios fejáofe-

culares.

E pello que toca a mea annata das mercês, títulos, graças,fa

culdades,& cargos de Guerra, fe formará outroAranzel quefe

juncaria efte, o que tudo íe cumprirá como fe dilpoem nefte

Regimento,& Aranzel geral fem dutiida algua. Martim de Fi-

,
^~<*° gueiredo SeZrVNàéfj fez em Madrid,aos dezoito dias do mes

de Agofto de mil feifeentos & trinta & oito annos. Diogo
Soares o fobefereui.

RE Y*

Dom Francifco Mafcarenhnsl

Regimento^ Aranzel que Voífa Mageítadeha por bem que
fe guarde fobre. a mea annata que fe ha de pagar dos Officio$

pella maneira q nelle fe contem. Para Voíía Mageítade ver.

Fernão Cabral.

Pagou nada,&foi publicado na Chancellaria, em Lisboa, a y t

de Setembro de 1638. annos*

Wguel MMonaé.

Regiftado efte Regimento em hum dos liuros de lcys cj andão
nefta Chancellaria do Reyao,a foi. 8. 15. de Setebro de 1658.

Ht?uenUdonado.
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